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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
03/09/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.421/2019

 

Proposição n.º 00072/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.421, de 27 de agosto de
2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei   que: “INSTITUI O PROGRAMA ESTYDAR
FORA, PARA OFERTAR INTERCÂMBIO EDUCACIONAL INTERNACIONAL AOS ALUNOS DO

”ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

    A proposta tem como finalidade fortalecer nos alunos do ensino médio da rede
pública de ensino do Estado do Ceará o conhecimento e o domínio prático de
uma língua estrangeira, por meio da realização de intercâmbio internacional com
escolas públicas ou privadas nos países de destino, com duração de um a seis
meses.

 

  A propositura encontra-se justificada na busca de desenvolver nos alunos da
rede estadual de ensino as competências e as habilidades que fortaleçam o
currículo, ampliem as concepções de mundo, potencializem o protagonismo
juvenil e que permitam uma prática do conhecimento adquirido,
consequentemente aumentado as chances de empregabilidade dos jovens
cearenses.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no  art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação
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Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa busca autorização para instituir Programa de
intercambio educacional internacional como forma de incrementar o Plano Estadual de Educação e
concretizar a norma disposta no art. 23, inciso V da Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que
compete aos Estados proporcionar meios de acesso à educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.421/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 03 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
setembro de 2019.

 

[1] Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas
e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes
esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
produto interno bruto.

 [2] Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
04/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 72/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.421, do Poder Executivo)

 

“INSTITUI O PROGRAMA ESTUDAR FORA,
PARA OFERTAR INTERCÂMBIO EDUCACIONAL
INTERNACIONAL AOS ALUNOS DO ENSINO
MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.”

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.421,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 72/2019
qual institui o programa estudar fora, para ofertar intercâmbio educacional internacional aos alunos do
ensino médio da rede pública estadual de ensino.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A proposta tem como finalidade
fortalecer nos alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará o
conhecimento e o domínio prático de uma língua estrangeira, por meio da realização de
intercâmbio internacional com escolas públicas ou privadas nos países de destino, com duração de
um a seis meses.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 16/19, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo Instituir o Programa Estudar Fora, para ofertar intercâmbio
educacional internacional aos alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados, Distrito Federal e da União uma vez que trata de matéria de
educação, conforme o previsto no art. 24, IX, da  Constituição Federal de 1988. Ademais, a proposição é
tão somente norma complementar às diretrizes federais já postas, obedecendo o disposto nos parágrafos
do artigo supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de
ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração,
nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, bem como de matéria orçamentária, recaindo sobre o previsto no art. 60, II,
§2°, “c” e "e", da Constituição Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado
do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 72/2019,
oriunda da Mensagem nº 8.421,   proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MEMORANDO
05/09/2019
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE EDUCAÇÃO E DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM. Nº.S 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10 E 14.

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO                

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/09/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE EDUCAÇÃO E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 72/2019 e as EMENDAS N° 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10 e 14

(oriunda da Mensagem nº 8.421, do Poder Executivo)

 

“INSTITUI O PROGRAMA ESTUDAR FORA,
PARA OFERTAR INTERCÂMBIO EDUCACIONAL
INTERNACIONAL AOS ALUNOS DO ENSINO
MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.421,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 72/2019
qual institui o programa estudar fora, para ofertar intercâmbio educacional internacional aos alunos do
ensino médio da rede pública estadual de ensino e as .Emendas nº 01, 02, 03, 04, 05, 09, 10 e 14

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A proposta tem como finalidade
fortalecer nos alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará o
conhecimento e o domínio prático de uma língua estrangeira, por meio da realização de
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intercâmbio internacional com escolas públicas ou privadas nos países de destino, com duração de
um a seis meses.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 16/20, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 03 de setembro
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 27/29).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora
examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo Instituir o Programa Estudar Fora, para ofertar intercâmbio
educacional internacional aos alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados, Distrito Federal e da União uma vez que trata de matéria de
educação, conforme o previsto no art. 24, IX, da  Constituição Federal de 1988. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Verifica-se que a matéria é benéfica para a administração pública, principalmente na qualificação dos
jovens cearenses. Bem como, do ponto de vista orçamentário, se encontra dentro dos parâmetros
estabelecidos pelas diretrizes financeiras do Estado, não se vislumbrando qualquer óbice. Ressalte-se
ainda que a mesma se adéqua a Lei Orçamentária Anual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Em relação as emendas nº 02, 09 e 10, as mesmas não se estão de acordo com o que rege a administração
pública, quanto às emendas nº 05 e 14, não encontramos nenhum óbice, mas em relação às emendas de nº
01, 03 e 04 apresentamos algumas modificações, com a redação seguinte:

 

Emenda 01:

Art. 3º. [...]

§ 3º - Os estudantes pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico), do governo federal, deverão ter prioridade, no

, no processo seletivo de que trata o § 1º deste artigo, cabendo aocaso de empate
edital a regulamentação.

Emenda 03:

Art. 5°.[...]
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Parágrafo único. A supervisão dos alunos durante o intercambio internacional
poderá ser realizada no exterior por servidores da Secretaria da Educação com

, os quais farão jus a concessão defluência no idioma do país de destino
passagem, aéreas, diárias e ajuda de custo, nos termos da legislação aplicável.

Emenda 04:

Art. 6°.[...]

§2º . As vagas que se tornarem disponíveis em virtude das hipóteses previstas nos
incisos deste artigo, poderão, observando-se o momento da exclusão do
beneficiário, o tempo restante do intercâmbio e a viabilidade pedagógica e

, ser destinadas aos estudantes classificados no cadastro de reserva,financeira
disponível em 50% (cinquenta por cento) da quantidade de vagas ofertadas no
programa, observada a ordem classificatória.

 

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 72/2019, oriunda da Mensagem nº 8.421,
do Poder Executivo, apresentamos  à matéria  bem como apresentamos o PARECER FAVORÁVEL ,

 assim como apresentamos o PARECER FAVORÁVEL às EMENDAS nºs 05 e 14, PARECER
 e , e apresentamos o FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO às EMENDAS nºs 01, 03 04 PARECER

 , para a regular tramitação da presente Proposição.CONTRÁRIO às EMENDAS nº 02, 09 e 10

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CE E COFT.

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  05/09/2019 14:51:06  Data da assinatura:  05/09/2019 14:57:38

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/09/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

39ª REUNIÃO CONJUNTA     Data 04.09.2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO E
DE ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

        

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  05/09/2019 15:38:00  Data da assinatura:  05/09/2019 15:38:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas nº 01, 03, 04, 05 e 14.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  05/09/2019 17:55:42  Data da assinatura:  05/09/2019 17:55:48

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS nº 01, 11, 12, 13, 14 e 15 À MENSAGEM Nº 72.

(oriunda da Mensagem nº 8.421, do Poder Executivo)

 

INSTITUI O PROGRAMA ESTUDAR FORA, PARA
OFERTAR INTERCÂMBIO EDUCACIONAL
INTERNACIONAL AOS ALUNOS DO ENSINO
MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se     oriunda da Mensagem nº 8.421,das Emendas nº 01, 03, 04, 05 e 14 da Mensagem nº 72/2019,
proposta pelo Poder Executivo, a qual institui o Programa Estudar Fora, para ofertar intercâmbio
educacional internacional aos alunos do ensino médio da rede pública estadual de ensino.

As emendas da proposição foram devidamente analisadas e aprovadas nas comissões de mérito, de
maneira a serem recepcionadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta Casa, para
parecer final.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade das
emendas supracitadas.

Em relação às emendas nº 05 e 14, não encontramos nenhum óbice para seu trâmite, mas em relação às
emendas de nº 01, 03 e 04 apresentamos algumas modificações, com a redação seguinte:

                                          Emenda 01:

Art. 3º. [...]

§ 3º - Os estudantes pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único para
Programas Sociais (CadÚnico), do governo federal, deverão ter prioridade, no

, no processo seletivo de que trata o § 1º deste artigo, cabendo aocaso de empate
edital a regulamentação.

 

Emenda 03:

Art. 5°.[...]

Parágrafo único. A supervisão dos alunos durante o intercambio internacional
poderá ser realizada no exterior por servidores da Secretaria da Educação com

, os quais farão jus a concessão defluência no idioma do país de destino
passagem, aéreas, diárias e ajuda de custo, nos termos da legislação aplicável.

 

Emenda 04:

Art. 6°.[...]

§2º . As vagas que se tornarem disponíveis em virtude das hipóteses previstas nos
incisos deste artigo, poderão, observando-se o momento da exclusão do
beneficiário, o tempo restante do intercâmbio e a viabilidade pedagógica e

, ser destinadas aos estudantes classificados no cadastro de reserva,financeira
disponível em 50% (cinquenta por cento) da quantidade de vagas ofertadas no
programa, observada a ordem classificatória.

 

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 72/2019, oriunda da Mensagem nº 8.421,
do Poder Executivo, apresentamos o    , assim comoPARECER FAVORÁVEL às EMENDAS nº 05 e 14
apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO às EMENDAS nº 01, 03 e 04
para a regular tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99732 - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  06/09/2019 10:05:07  Data da assinatura:  06/09/2019 10:07:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/09/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 04/09/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. WALTER CAVALCANTE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  09/09/2019 08:00:39  Data da assinatura:  09/09/2019 08:36:52

PLENÁRIO

DESPACHO
09/09/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 80ª (OCTOGESÍMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/09/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 81ª (OCTOGESÍMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05/09/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 82ª (OCTOGESÍMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 05/09/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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